
O PREFEITO MUNICIW DE TERRA NOVA, Estado -dd, 	no 	
Ã'e suas atribuições lesral,s' faço saber que a 

Arz.11 (' 	
Fiéa criado o Fundo Mupal de ,4 s.sistência  .':F~Jg.iütnifrito de captação e aplicação 

de ,l'ecursos. que Jen; is.i:.',..
.d,.4krttio.;,pi;oparciona..r recursos' e meios para lin an an4er•P; :das14-fróít4i4.Área de 	:1(1 

• C4mara Municipal aprovou' e eu sanciono o seguinte Lei: 
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LEI IY" 220 »E 07 DE MAIO DE 1999. 

, 	DISPÕE SOBRE 2,1 CRIAÇÃO DO FUNDO;VUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DÁ OUTRAS POVIDÊNCIAS" . 

imemenJosk. 
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011111~~--- . 	. 

im~es. 	
III --- doações, auxilias, contribuipes, ,s-ubvencões e tran.sferência,T de ;entidades 

 ' nacionais e internacional:s., organizações ots.-- 
govelpantentais  e não-governatnentakr 

I u.--- 	iry 
—. receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, 1.1"--  • realizadas na fornia da lei; 

, 	 , . 	 , : 	Ir -1 
asiparcelas: do prOduto de arrecadaç'do de outras receitas , 

, 
próPriaS 0 

riurplas de finatzeianzentos das atividades ec nômicas, 7 
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t— .!ecursos prorehienteS da transferência  dos: .E.Coklual-ife...4SsiStén.ria  

t. . 	, 
depe~-- Hi dotações' orçamentdrias do município e recursos' adicionais . . que á', 

lei estabelecer no transcorrer de cada exercício; 
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de prestação de serviços e de outras tran.s,ferências que o Fundo 
kut,iicipal de Assistância Social terá direito a receber por foiça. da 
Id è de convênios no .seton 

, 	produto.  de convênios . firmados com outras entidades 
financiadorase 

doações em. espécie feitas diretamente ao f'und.0; 

pagamentá dos benefícios eVrtzt 	confO rine dispt!, 
110 /lieis o Ido,  artigo .15 da Lei Orgânica da Assistência Social, 
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Arij? '. . 6.reposSe de recursos para as entidades-  
.del,asSàtênelit- social, devidamente registradas, '11,(5 COmcliw 
.kii4iion .iit ilei 44-;ssi,hi.!ênda• Social - 0\1/.1.,S, setyi efetivado tjor .. 
ititel r'li tt' e dio t' dr? FMASI; de acordo com •erháll(IS (?S 1 ithCkCI.  d('),' Piji,' 
bói, sí:tâil.k io..mr.,,.,,,z¡lic,!'14.cí de Assistência S 17 ei a 1 
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1:W4.0:* ' Thlirà:. As fransferêncios' de feem rso.ç.• ' ili I rá , 
orgaftizaplies ..,golktitamentais e não - governamentais 

,~télkia • ;Social sertio processadas • mediante conveliiO4 ,Zi..i.,..,4.. , 	• ' .., .3: • ..!. 	. 	: 	' 
..,•,- '- 	ittrátos!,, .acordos, ajustes ou similares,'obedecend6 a legislo:04 -- 	• 	'1,  

ingente sobre a matéria e de conformidade com os progranws, 
projetos e serviçyn apf ovado. pelo címsellAo Munic...jind il°,7 
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Ari .5° Para atender às despesas decorrentes da inzplantaçâo da 
preSente lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no presente 
exereício, Crédito Adicional Especial, obedecidas as prescrições 
contidas nos incisos Ia.IV, do parágrafo 1" o artigo 4.4 Lei Feder n. 4.1320/64. 

- As contas e 0.57  relatórios do gestor do'rgi fido Muni( ;nal 
de Assistência Social serão submetidos à apreciação de, Consdho 
Municipal de Assistência Social - CMAS, mensalmente, de forma 
sintética e, •anualmente, 'de forma analítica. 
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017P.osimembros ido CMAS 
podei */ ser subslituidas medionf e 

isdicitaçflo kla. entidade ou autoridade 
reSpon.sá?rel ;aPI,Lesentada do Prefeito Municipal; , 

Içada 'nem l,rô do elifAS terá direito a 11171 ÚlliC0 1 ,010 11': ;Sessão plendria; 

1as decisões dO (MAS serão consubstanciadas em reSoluç õeá, 1 	, 	. 	
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SEÇÃO ii 
DO FUNCIONAMENTO 

0- CMAS terá seu funcionamento regido por. regimento ,i'l'iSeobiideeentio as Seguintes normas.; 
t. 

4,árgriii'..dedeliberaçâo ináximai 
genirrasi'serão )-£.,aliiacias ordinaFíanzenieo ,cad: , 	. 
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 1 	1:: 	Í "., r,‘,?, 	1  

riabrdiilarzarnente quando Cani)ocadas peto 
ii.rttesidektê-huipor TÈquerimento da inalaria (1'05 5,(JfíS, ';:áldilili*: : 

, 	1 	• 	i 	! À Secretaria Municipal de Áfüstênçia Soda" uii,íziêhié premárti o apoio administrativo neeessdrio au tune:atamento do CAIAS 
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	podelid recorrer a pessoas e entidades;  mediante os Segninfe.s .  critérios: eim~. 	, , i  ; 	 _ 
Nieue~ 	t 	. auth~. 
weit.- mu. 	1 
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de recursos humanos para a timistência social, __

_ 1  , .......- , 	as entidades f:epresentativas de profissionais ,e usúdrios Os. I seh,iços de 'akSistência social sem émbargoide sua condição 1 	1 	i igeMenzbiro; 

;poderão !ser Évrivid,a as pessoas ou instituições "de Otária . 
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ES,TADO DA . 	 . 

;Prefeitura Municipal de Terra Nova 

; 
Opresentante(s) do órgão de educação; 

ie) 1:'*preSen1ante(s) do órgão de saúde; 
1.10.4pesentiti nte(t) do Órgão de finanças; 

&-s jentánlesÃas outras esferas de ÇoVerna (,União e ; 
;siado). • 
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MIANW ¡AL, 

MEIO '" 

.1~ • 

01~— 

Pel~-
kiNge~.  

eine~ 
mtemah4..— • 

Jr-r ,Ràp' reséntánte(s) :da Sociedade Cri.01.• 

.5¡ representantes de órgãos ncla governamentais, 
igt:eja e;sindicatos.. 

1ü 	Cadatitular do CMAS terd um suplente iiundõ da ns.ina eate,gOritt;representaiiva. 

§ 2 	Somente s'rd ;admitida a participação no 	de 
láradeSjUridiCaMenite Conslitufdas e em regular 

Are.-4° 	bs membros efetivos e SUpielitèS dt CHAS 
tiVidd^pck Pr4feitoMunicipal mediante' indiCaéãó: 

LII- da autoridade estadual e.ku federal quando  se  ti atar '!..re-Speétivas representações; 
; do' único representante legal das entidades nos demais casos. 

§ 1 ; 	Os representantes do GovPrno Municipal S'éTlio de escdlha ;do Prefeito. 

Á atividade dos membros do CMAS será regida pelas 
disposições seguintes:  
T(Ir- •cp exercido da função de Conselheiro é considerado serviço 

público relevante e não será remunerado; 
01- !os i ConSelltOos serão excluídos do CIIIÀS e substituídos 
1. ¡pelos re4pecdvos suplentes em étiso de falOs infusa aatrs a 

3 'reunifes Onsecutívas ou 5 reunices alt nadas. / 
; 	. 

; 

• 
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ESTADO DA BANIA 
• . , Prefeitura Municipal de Terra Nova 

Art. d° Erra lei entrará em vigor na data da sua publicaçdo, 
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